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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  ANULATÓRIA DE
DÉBITO  C/C  DANO  MORAL  E  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA -  CITAÇÃO POR EDITAL – AUSÊNCIA DE
ESGOTAMENTO  DOS  MEIOS  NECESSÁRIOS  PARA
LOCALIZAÇÃO  DA  EMPRESA  PROMOVIDA  –
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO  557, CAPUT - NEGATIVA DE
SEGUIMENTO DO RECURSO.

 -  Citação  pro  edital  é  medida  excepcional,  só  sendo
permitida quando comprovado o esgotamento de todos os
meios possíves para localização do réu.

 - Inexistindo prova nos autos, de que houve o exaurimento
das medidas necessárias para a localização da parte ré, o
indeferimento da citação pr edital é medida que se impõe. 

- PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO
EDITALÍCIA - POSSIBILIDADE APÓS ESGOTAMENTO DE
TODOS  OS  MEIOS  POSSÍVEIS  PARA  LOCALIZAR  O
EXECUTADO  -  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL
SUPERADA - PRECEDENTES STJ.
1.  É  pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte  quanto  à
necessidade  de  a  Exeqüente  esgotar  todos  os  meios
disponíveis para localização do devedor, a fim de que seja
deferida a citação por edital.
2.  Superada  a  divergência  jurisprudencial  apontada  pelo
entendimento atual do STJ. Súmula 83/STJ.
3. Recurso especial não provido.
(REsp  927.999/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/11/2008,  DJe
25/11/2008)
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Vistos, etc

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto  por  Dario Rodrigues
Ferrer e Alcineide Rodrigues Ferrer contra decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara
Cível  da  Comarca  da  Capital  (fl.116),  que  nos  autos  da   AÇÃO  ANULATÓRIA DE
DÉBITO  C/C  DANO  MORAL E  PEDIDO  DE TUTELA ANTECIPADA proposta  pelos
agravantes indeferiu, por ora, o pedido da parte autora de fls. 109, referente à citação
editalícia, devendo a mesma diligenciar para obter o endereço da parte ré.  

Os  agravantes  alegam  em  suas  razões  recursais  as  diversas
tentativas  infrutíferas de citação requeridas ao Juízo,  por conseguinte, requer a reforma
da decisão, pedindo portanto, que proceda-se a citação editalícia.

Informações proferidas pelo Juízo da 12ª Vara Cível, relatam que os
agravantes não cumpriram as formalidades previstas no art.526 do CPC, assim como,
manteve a decisão agravada.

O Ministério Público, em parecer,  opinou no sentido de que o feito
deva prosseguir, sem manifestação quanto ao mérito. (fls. 166/168).

Intimado  para  se  manifestar,  o  Agravado  não  apresentou
contrarrazões (fl. 174).

Novas informações foram apresentadas pelo Juízo da 12ª Vara Cível
da Capital (fl .185/187).

É o relatório.

Decido. 

Compulsando-se os autos, constatamos que a irresignação disposta
nas razões do presente Agravo de Instrumento resume-se, unicamente, ao indeferimento
do pedido de citação por edital  dos réus constante na Ação  Anulatória  de Débito C/C
Dano Moral e Pedido de Tutela Antecipada.

O  Juízo  de  1º  grau  decidiu  que  a  citação  editalícia,  como  forma
excepcional  de  citação,  somente  tem  cabimento  se  a  parte  envidou  todos  os  meios
necessários  e  razoavelmente  disponíveis  para  sua  localização,  quer  seja  antes  do
ajuizamento da ação ou mesmo durante, com a devida comprovação nos autos. Assim,
indeferiu  o  pedido relativo à citação editalícia,  devendo  os autores diligenciarem para
obter o endereço da parte ré. 

Importante  frisar  que  o Juízo  da  12ª  Vara  Cível  da  Capital  nas
informações de fls.  185/187,  noticiou  que  a  Junta  Comercial  apresentou  documentos,
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constantes às fls. 156/166 do processo principal, tendo sido intimados os autores, para se
manifestarem  acerca  desta  documentação,  inexistindo  todavia,  a manifestação  dos
promoventes sobre tais  evidências. 

A citação por edital é uma espécie de citação ficta ou presumida, ou
seja,  nesta espécie de citação não existe  a certeza de que o  ato  tenha chegado ao
conhecimento do réu.  A possibilidade de cabimento e seus requisitos estão dispostos no
art. 231 e  232 do  CPC, senão vejamos : 

Art. 231. Far-se-á a citação por edital:
I - quando desconhecido ou incerto o réu;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se
encontrar;
III - nos casos expressos em lei.

Art. 232. São requisitos da citação por edital: 
I  -  a afirmação do autor,  ou a certidão do oficial,  quanto às
circunstâncias previstas nos ns. I e II do artigo antecedente;
II  -  a  afixação  do  edital,  na  sede  do  juízo,  certificada  pelo
escrivão;
III  -  a  publicação do edital  no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em
jornal local, onde houver;
IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20
(vinte)  e  60  (sessenta)  dias,  correndo  da  data  da  primeira
publicação;
V - a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se
o litígio versar sobre direitos disponíveis.
§ 1º Juntar-se-á aos autos um exemplar de cada publicação,
bem como do anúncio, de que trata o no II deste artigo.
§ 2º A publicação do edital será feita apenas no órgão oficial
quando a parte for beneficiária da Assistência Judiciária.

A citação  editalícia é modalidade excepcional,  pois o seu intuito é
tornar a demanda de conhecimento geral, para que a informação chegue ao réu.

É  legítima,  haja  vista  representar  meio  de  equilíbrio  entre  o
contraditório e o acesso à justiça, pois não citar aquele cujo paradeiro não se conhece,
permitindo  que  sua  esfera  de  direitos  seja  atingida  seria  desconsiderar  o  princípio
constitucional  do contraditório, assim como, não permitir a realização do processo seria
negar ao autor o acesso à jurisdição.

Importa ressaltar que por ser uma medida excepcional, necessário se
faz  o exaurimento de todos os meios disponíveis para que se proceda a localização do
promovido /réu.
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No caso em desline, ainda existem possibilidades que merecem ser
estancadas para que assim, possa ser  deferida a citação por edital,  sendo,  inclusive,
necessário constar que os autores desperdiçaram a oportunidade de mais uma tentiva de
localização  dos  requeridos,  no  instante  em  que  não  se  manifestaram  sobre  os
documentos trazidos pela Junta Comercial, embora tenham sido intimados para fazê-lo,
conforme relatou a Magistrada em suas informações.

Assim entende o  Superior Trilbunal de Justiça : 

PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – CITAÇÃO POR
EDITAL  –  POSSIBILIDADE   SOMENTE  APÓS  O
EXAURIMENTO  DE  TODOS  OS  MEIOS  POSSÍVEIS  À
LOCALIZAÇÃO  DO  DEVEDOR  –  SÚMULA  83/STJ  –
AFERIÇÃO  DO  ESGOTAMENTO  –  IMPOSSIBILIDADE  –
SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido
de  entender  necessário  esgotar  todos  os  meios  disponíveis
para  a  localização  do devedor  para  somente  após  deferir  a
citação editalícia.
2.  Contrariar  acórdão  que  afirma  não  terem sido  esgotados
todos os meios de localização do devedor, implica em reexame
de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula
7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1082386/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 03/03/2009,  DJe
31/03/2009).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL –
OFENSA AO ARTS.
458, II E 535, II DO CPC – FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE –
SÚMULA  284/STF  –  CITAÇÃO  POR  EDITAL  –
POSSIBILIDADE  APÓS  O  EXAURIMENTO  DE  TODOS  OS
MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR  –
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que, a
par de indicar ofensa aos arts. 458, II e 535, II, do CPC, alega
genericamente defeito na prestação jurisdicional,  sem indicar
com clareza e objetividade os fatos que amparam a suposta
violação 2.  É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à
necessidade  de  a  exeqüente  esgotar  todos  os  meios
disponíveis  para  localização  do  devedor,  a  fim  de  que  seja
deferida a citação por edital.
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3.  Para  se  chegar  à  conclusão  contrária  a  que  chegou  o
Tribunal a quo, de que não foram esgotados todos os meios
para localização do executado, faz-se necessário incursionar
no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em
sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
4. Recurso Especial não-conhecido.
(REsp  1017283/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 14/03/2008)

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO
FISCAL – CITAÇÃO EDITALÍCIA – POSSIBILIDADE.
1.  É  pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte  quanto  à
necessidade  de  a  Exeqüente  esgotar  todos  os  meios
disponíveis  para  localização  do  devedor,  a  fim  de  que  seja
deferida a citação por edital.
2.  Agravo  regimental  improvido.(AgRg  no  REsp  823.649/SP,
Rel.  Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,  julgado
em 15/08/2006, DJ 30/08/2006, p. 178)

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO
FISCAL – CITAÇÃO EDITALÍCIA – POSSIBILIDADE.
1.  É  pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte  quanto  à
necessidade  de  a  Exeqüente  esgotar  todos  os  meios
disponíveis  para  localização  do  devedor,  a  fim  de  que  seja
deferida a citação por edital.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 823.649/SP, Rel.  Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 30/08/2006, p.
178).

Desta  feita,  no  momento,  não  houve  exaurimento  de  todos  os  meios
disponíveis para a localização do promovido, a fim de que seja deferida a citação por
edital, outrora requerida.

Esclareço, inclusive, que, por estar  o Agravo de Instrumento em confronto
com a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal,  é de ser negado seguimento,
monocraticamente, nos termos do art. 557 do CPC:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do respectivo  tribunal, do
Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.
(Grifei).
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Frente ao exposto, nego seguimento à Agravo de Instrumento, por estar
em confronto com jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal, conforme determina
o art. 557, caput, do CPC. 

 Publique-se. Intime-se.

João Pessoa,  04 de março  de 2016.

  Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
      Relatora

G/02
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